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Gabinete VEREADOR JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (NÔ) - PP

INDICAÇÃO: 182/2020

Senhor Presidente,

 

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor Donato Lopes da Silva, Prefeito Municipal, e ao Secretário Municipal de
Infraestrutura, Sr. Antonio Lino Barbosa, INDICANDO a seguinte providência:

ESTUDO DA POSSIBILIDADE DA CONSTRUÇÃO DE DOIS QUEBRA
MOLAS (REDUTOR DE VELOCIDADES) NA AVENIDA PREFEITO
THEOFANES, ANTES E DEPOIS DA RUA URBANO PERES
BOMEDIANO, QUE LIGA O BAIRRO BENEDITO RONDON AO
LOTEAMENTO RIO BELO, E LIBERAÇÃO DO ACESSO DA MESMA.

 

JUSTIFICATIVA: A construção de quebra molas (redutor de velocidades) na localidade acima
mencionada, seria no sentido de reduzir a velocidade dos veículos, proporcionando maior segurança
aos moradores dos bairros, uma vez que trata-se de local com grande fluxo de veículos, devido a
grande população moradora desses bairro, tratando-se de saída e entra do município.

  A sugestão dos redutores de velocidades antes e depois da rua Urbano Peres Bomediano na
Avenida Prefeito Theofanes, é pra trazer segurança ao acesso dos Bairros Benedito Rondon e
Loteamento Rio Belo, pois se trata de uma travessia perigosa, sendo que a Avenida Prefeito
Theofanes tem um gigantesco fluxo de veículos, uma vez que liga diversos bairros e é saída e entrada
do município, ligando também a rodovia.

  A liberação do acesso junto a Rua Urbano Peres Bomediano é necessária para ligar os dois Bairros
supracitados, uma vez que moradores do Loteamento Rio Belo bloquearam o acesso colocando uma
cerca de madeira, necessitando a retirada dessa cerca e dando liberação total dessa rua, melhorando
muito a acesso entre esses Bairros.

  Portanto, solicitamos junto ao poder executivo a tão sonha indicação, uma vez que quebra molas,
proporciona uma maior segurança para o tráfego de pessoas e veículos naquele local, dando
liberação de acesso aos dois Bairros.

  Conto com o apoio dos nobres colegas e posterior acolhimento do executivo.

Sala das Sessões, 09/11/2020 - 10:35:33
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